
1 

 

 
 
 

RESOLUÇÃO SESSÃO N.º 005/2021 
 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ilópolis, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das suas atribuições legais, reunida em Sessão Extraordinária 
realizada no dia 24 de março, via whatsapp conforme Decreto Legislativo nº 
002/2021 apreciou a seguinte proposição:   

 

 

 

 

          PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº. 0019/2021 – Revoga dispositivos e os 

Anxos II/01 e II/02 da Lei Municipal nº 1.772/2007 de 12 de dezembro de 2007, 

que dispõe sobre os quadros e funções Publica do Município, estabelece os 

planos de carreira e pagamento e, dá outras providencias. Aprovado por 

unanimidade. 
 

              PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº. 020/2021 – Altera dispositivo da Lei 

Municipal nº 1.772/2007 de 12 de dezembro de 2007, que dispõe sobre os 

quadros e funções Publica do Município, estabelece os planos de carreira e 

pagamento e, dá outras providencias, criando os cargos de CHEFE DE TURMA e 

CHEFE DE SEÇÃO e definindo suas atribuições. Aprovado por Unanimidade. 

       

         PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº. 021/2021 – Autoriza o Poder Executivo a 

abrir Credito Especial no Valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e repassar o 

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao Hospital Leonilda Brunet de 

Ilópolis/RS. Aprovado por Unanimidade. 

 
 
 
 CÂMARA DE VEREADORES DE ILÓPOLIS-RS, EM 24 DE MARÇO DE 
2021. 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                   
 
                                                                         VALDIR DOMINGOS BONCOSKI 
                                                                         PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 
 
 
 
       VALÉRIA BACCON 
         1º SECRETÁRIA 
 
 


